
Município de Ban'a do Corda
Estado ão Maranllão

LEI N' 828, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Chefe do Poder Eleclitivo h'lunicipala
.Pomar termo de renegociação de doidas com o
Banco do Nordeste, dos pequenos prahtores moais
de operações da linha de crédito do PRONAF --
Programa de Fortalecimento da Aⓒicultura
Familiar, nos termos da tei n' 13.340/2016".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI
Art. I' Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar termo de

repactuação com o Banco do Nordeste do Brasil, com o objetivo de renegociar dívida dos
pequenos agricultores deste Município, nos termos da Lei Federaln'. 13.340/2016, que coram
contraídas através de linha de crédito do PRONAF -- Programa de Fortalecimento da
Agricultura Familiar

Aít. 2' O Município aluna em parceria com o Banco do Nordeste, para a
identiHlcação dos agricultores residentes no Município de Barra do Corda -- MA que possuem
operações que se enquadram na Lei 13.340/2016, passíveis de renegociação.

Art. 3' Para as despesas previstas nesta lei, o município poderá aportar até o valor de
R$ 100.000,00 (cem milreais);

$ 1' Além da renegociação das dívidas, Hlca também autorizado o custeio das
despesas com a mobilização dos pequenos produtores rurais, tais como custeio de reuniões,
transporte e alimentação de pessoalpara talíínalidade.

$ 2' O município poderá armar contrato temporário com pessoal, durante o tempo
necessário. para as ações necessárias à execução desta ]ei, observando o limite de gasto
constante nesse artigo

Art. 4o O chefe do poder executivo poderá editar decreto para regulamentar as ações
previstas nessa Lei.

Art. 5' As despesas decorrente da execução desta lei correrão por conta de dotação
orçamentária constante na Lei Orçamentária vigen

de sua publicação
/'Corda-Estad(}/do Maranl

Art. 6' Esta lei entra em vigor na
Barra do de 2017
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